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Portaria nº 039, de 01 de março de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  

 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS a servidora MARIA DO 

SOCORRO PEREIRA LEANDRO com matrícula 

18.587, para trato de interesses particulares por até 02 

(dois) anos.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 01 de março de 2024. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 
 

Portaria nº 040, de 01 de março de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇAS SEM 

VENCIMENTOS. 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS a servidora MARIA DULCIMAR 

PEREIRA DOS SANTOS com matrícula 20.232, para 

trato de interesses particulares por até 02 (dois) anos.  
 

Art. 2º. CONCEDER LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS ao servidor LEONARDO 

HONORATO DE SOUSA com matrícula 19.926, 

para trato de interesses particulares por até 02 (dois) 

anos.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 01 de março de 2024. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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